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& pProrroga prazo de ced n
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ci a de servidores municipais . i
f
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IVAN JACOB ZIMMER. Prefeito Municipal de Montenegro. l

b ue a Câmara Municipal aprovou e eu san- lFaço sa er q
(

ciono a seguinte )
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Art. 1Q - Fica prorrogado atê 31 de dezembro de 2I

j..1993, impreterivelmente, o prazo estabelecido nas Leis nûme- t
ros 2.672/90, 2.776/91 e 2.787/91, da cedência de 37 (trinta e j'

lsete) servidores municipais para as entswdades relacionadas a sE j
î

guir: t
l

ENTIDADE QUANTIDADE (
t

- Junta Comercial do Estado - Escrit8rio t
Reg. em Montenegro.................... 02 f

-  Assocs.açâo de Pais e Amigos dos Excep- 'j
lcionais - APAE........................ 05 r

- Escola Evangilica Progresso........... 02 !
' 

- Sociedade Beneficente Espiritualista.. 04 !ï
iacào Prô-cultura e Educaçâo ComE 1- Assoc .

n5.târ5.a de Montenegro - APCECM - ..... 24
'

j
t

Art. 20 - Revogadas as disposswçöes em contrâri.o, a (
presente Lei entrari em vigor na data de sua publicaçâo. l

1RARINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, 19 de t
i

fevereiro de 1993. F
)

- sE E PUBLIQUE-SE: :REGISTRE y
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Data supra. V-Gf )
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Art. 1Q - Fica prorrogado atê 31 de dezembro de 2I

j..1993, impreterivelmente, o prazo estabelecido nas Leis nûme- t
ros 2.672/90, 2.776/91 e 2.787/91, da cedência de 37 (trinta e j'

lsete) servidores municipais para as entswdades relacionadas a sE j
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- Junta Comercial do Estado - Escrit8rio t
Reg. em Montenegro.................... 02 f

-  Assocs.açâo de Pais e Amigos dos Excep- 'j
lcionais - APAE........................ 05 r

- Escola Evangilica Progresso........... 02 !
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- Sociedade Beneficente Espiritualista.. 04 !ï
iacào Prô-cultura e Educaçâo ComE 1- Assoc .
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Art. 20 - Revogadas as disposswçöes em contrâri.o, a (
presente Lei entrari em vigor na data de sua publicaçâo. l
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LEI N9 2.911 — DE 19 DE FEVEREIRO DE 1993.

Prorroga prazo de cedég
cia de servidores municipais.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.

Fago saber gue a Camara Municipal aprovou e eu san-

ciono a seguinte
L E I:

Art. 19 — Fica prorrogado até 31 de dezembro de

1993, impreterivelmente, o prazo estabelecido nas Leis nfime-

ros 2.672/90, 2.776/91 e 2.787/91, da cedéncia de 37 (trinta e

sete) servidores municipais para as entidades relacionadas a 53

guir:
ENTIDADE QUANTIDADE

- Junta Comercial do Estado - Escritério
Reg. em Montenegro ........ .. .......... 02

— Associagao de Pais e Amigos dos Excep-

cionais — APAE ...................... .. 05

— Escola Evangélica Progresso.... ....... 02

- Sociedade Beneficente Espiritualista.. 04

— Associacéo Pro—Cultura e Educacao Comg
nitaria de Montenegro — APCECM — ..... 24

T O T A L.... .......... .... ........... .. 37

Art. 29 - Revogadas as disposigoes em contrério, a

presente Lei entraré em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, 19 de

fevereiro de 1993.
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